
 

 

PAUTA Nº 005/25, de 26/03/2025 
 

ART. 155, INCISO III DO REGIMENTO INTERNO 

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PRAZO: 06 DIAS ÚTEIS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS: 

03/04/2025 

 

 

1. Proj. de Lei nº 783/25 – PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 23/25 – Acresce 

dispositivos à Lei nº 959, de 28 de dezembro de 2000. 
2. Proj. de Lei nº 784/25 – DEPUTADO ALEX REDANO – Dispõe sobre a 

vacinação domiciliar das pessoas idosas e das pessoas com deficiência motora, 

multideficiência profunda com dificuldade de locomoção, doenças incapacitantes e 

degenerativas, com síndrome de Down e pessoas com transtorno do espectro autista, no 

âmbito do Estado de Rondônia. 

3. Proj. de Lei nº 785/25 – DEPUTADO ALEX REDANO – Garante prioridade na 

transferência, matrícula, ou rematrícula, em instituições de ensino da rede estadual, para 

mulheres em situação de violência doméstica e familiar e seus dependentes. 

4. Proj. de Lei nº 786/25 – DEPUTADO ALEX REDANO – Institui o “Dia 

Estadual do Apicultor” no âmbito do Estado de Rondônia, a ser comemorado anualmente 

em 23 de setembro. 

5. Proj. de Lei nº 787/25 – DEPUTADO ALEX REDANO – Declara de utilidade 

pública a entidade Associação Cristã de Apoio Integral-CADI Porto Velho com sede no 

município de Porto Velho. 

6. Proj. de Lei nº 788/25 – DEPUTADO CÁSSIO GÓIS – Institui Política Estadual 

de Diagnósticos Precoce e Prevenção da Doença Renal Crônica em Bebês e Crianças no 

Estado de Rondônia. 

7. Proj. de Lei nº 789/25 – DEPUTADO CÁSSIO GÓIS – Institui o Programa 

Escola do Professor, voltado para a promoção do bem-estar emocional, da saúde mental e 

psicológica dos professores da rede pública de ensino do Estado de Rondônia. 

8. Proj. de Lei nº 790/25 – DEPUTADO CÁSSIO GÓIS – Institui a política 

estadual de conscientização e atenção integral à saúde das mulheres no climatério e na 

menopausa e dá outras providências. 

9. Proj. de Lei nº 791/25 – DEPUTADO CÁSSIO GÓIS – Institui a Política 

Estadual de Prevenção e Combate à Síndrome de Burnout entre os Profissionais da Saúde 

e da Educação no Estado de Rondônia. 

10. Proj. de Lei nº 792/25 – DEPUTADO CÁSSIO GÓIS – Dispõe sobre a 

promoção, regulamentação e incentivo à prática do motocross e trilhas no estado de 



 

 

Rondônia, promovendo competições e incentivando a participação de jovens e mulheres, 

e dá outras providências. 

11. Proj. de Lei nº 793/25 – DEPUTADA DRA. TAÍSSA – Estabelece a utilização 

de redes de infraestrutura exclusivamente subterrâneas para a distribuição de energia 

elétrica, nos locais especificados, e dá outras providências. 

12. Proj. de Lei nº 794/25 – DEPUTADA DRA. TAÍSSA – Dispõe sobre cadeiras de 

rodas em Instituições de Ensino público do Estado de Rondônia e dá outras providências. 

13. Proj. de Lei nº 795/25 – DEPUTADO DELEGADO CAMARGO – Dispõe 

sobre as alterações, acréscimos e modificações da Lei Complementar nº 1.200, de 13 de 

outubro de 2023. 

14. Proj. de Lei nº 796/25 – DEPUTADO EYDER BRASIL – Dispõe a política de 

Educação Inclusiva para as Pessoas com Deficiência, Transtornos Globais de 

Desenvolvimento, Doenças Raras, Altas habilidades ou Superdotação e Síndrome de 

Down nas instituições Públicas e Privadas no Estado de Rondônia e dá outras providências. 

15. Proj. de Decreto Legislativo nº 640/25 – DEPUTADO DELEGADO 

CAMARGO – Concede título honorífico de Honra ao Mérito à Odaísa Fernandes Ferreira 

pelos serviços prestados ao estado de Rondônia. 

16. Proj. de Decreto Legislativo nº 641/25 – DEPUTADO DELEGADO 

CAMARGO – Concede a Medalha de Mérito Legislativo à Odaísa Fernandes Ferreira 

pelos relevantes serviços prestados ao Poder Legislativo estado de Rondônia. 

17. Proj. de Decreto Legislativo nº 642/25 – DEPUTADO DELEGADO 

CAMARGO – Concede título honorífico de cidadã honorária do estado de Rondônia à 

Odaísa Fernandes Ferreira. 

18. Proj. de Decreto Legislativo nº 643/25 – DEPUTADO LUIZINHO GOEBEL 

– Concede o Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor 

Salatiel Rodrigues de Souza, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia. 

19. Proj. de Decreto Legislativo nº 644/25 – DEPUTADO LUIZINHO GOEBEL 

– Concede o Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor 

Dilvo Grolli, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia. 

 

 

 

 

 

 

 


















































































